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ANO II - Nº 38, NATIVIDADE/RJ, 30 DE MARÇO DE 2018

LEI Nº 846/2018
Ementa: Altera o Anexo 01 da Lei Municipal nº 807/2017 e dá outras

providências.
A Câmara Municipal de Natividade aprova e o Prefeito Municipal sanciona

a seguinte lei:
Art. 1º - O valor máximo referente à simbologia CC 03, constante do Anexo

01 da Lei Municipal nº 807/2017, passa a ser de R$ 954,00 (novecentos e
cinquenta e quatro reais).

Art. 2º - Integram a presente Lei os seguintes anexos:
a. Anexo 01 – Escala de valores máximos CC’s e FC’s;
b. Anexo 02 – Demonstrativo da Evolução – Despesa Pessoal (memória

de cálculo);
c. Anexo 03 – Demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 01/01/2018.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal
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ANEXO 03
LEI Nº 846/2018

Demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro PL  n.º 001/2018
Município de Natividade.

O presente estudo tem por objetivo demonstrar o Impacto Orçamentário -
Financeiro para atendimento ao Projeto de Lei n.o  001/2018, que trata da
alteração salarial para o valor máximo de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta
e quatro reais), referente a simbologia  CC3 da Lei Municipal n.º 807/2017.

Sendo a despesa mencionada um aprimoramento da ação governamental,
e em atendimento ao disposto no Art. 16, Inciso I da Lei Complementar 101/
2000.

Demonstra-se a seguir o incremento da despesa com pessoal ocupantes
do cargo CC3 dos quadros da Prefeitura, data base - Janeiro/2018.
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Demonstrativo consolidado da despesa com pessoal, a partir da projeção
das Despesas de Pessoal X Receita Corrente Líquida – RCL, no exercício em
referência e os dois subseqüentes, referenciadas nos anexos 01 e 02 e
demonstrada a seguir:

LEI Nº 847/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial, conforme abaixo descrito, para implantação de novos projetos não
contempladas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n.º 4.320/64.

PROJETO: 1083– Programa  de Preservação dos Recursos Hídricos da
Bacia do Rio Paraíba do Sul

§ Único – Os recursos para atender o Crédi to Adic ional  Especial
classificado no Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 230.386,22 (duzentos e
trinta mil trezentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos), correrão à
Conta do recurso conforme Contrato de Transferência   n° 0441813-52/2014,
da AGEVAP.

Artº 2º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente
a presente ação.

Artº 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2018.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 848/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial, conforme abaixo descrito, para  implantação de novos projetos não

contempladas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Da Unidade Orçamentária para alocação dos recursos:
Projeto: 1084 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente –

Proposta  nº 12396.542000/1140-01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

§ Único – Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial classificado
no Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 351.698,74 (trezentos e cinqüenta e um
mil seiscentos e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos), correrão à
Conta do recurso com recursos do Fundo Nacional de Saúde – Governo
Federal.

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta
Lei, no valor de R$ 351.698,74 (trezentos e cinqüenta e um mil seiscentos e
noventa e oito reais e setenta e quatro centavos), correrão conforme valores
a seguir:

Artº 3º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente
a presente ação.

Artº 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos em 01/01/2018.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 849/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial, conforme abaixo descrito, para  implantação de novos projetos não
contempladas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Da Unidade Orçamentária para alocação dos recursos:
Projeto: 1085 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente –

Proposta  nº 12396.542000/1140-05 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

§ Único – Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial classificado
no Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 48.301,26 (quarenta e oito mil trezentos
e um mil reais e vinte e seis centavos), correrão à Conta do recurso conforme
Proposta  nº com recursos do Fundo Nacional de Saúde – Governo Federal.

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta
Lei, no valor de R$ 48.301,26 (quarenta e oito mil trezentos e um mil reais e
vinte e seis centavos), correrão conforme valores a seguir:

Artº 3º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente
a presente ação.

Artº 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2018.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal
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LEI Nº 850/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial, conforme abaixo descrito, para  implantação de novos projetos não
contempladas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Da Unidade Orçamentária para alocação dos recursos:
Projeto: 1086 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente –

Proposta  nº 12396.542000/1150-10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

§ Único – Os recursos para atender o Crédi to Adic ional  Especial
classificado no Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 399.970,00 (trezentos e
noventa e nove mil  novecentos e setenta reais), correrão à Conta do recurso
conforme Proposta  nº com recursos do Fundo Nacional de Saúde – Governo
Federal.

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta
Lei, no valor de R$ 399.970,00 (trezentos e noventa e nove mil  novecentos e
setenta reais), correrão conforme valores a seguir:

Artº 3º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente
a presente ação.

Artº 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeito a partir de 01/01/2018.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 851/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial, conforme abaixo descrito, para  implantação de novos projetos não
contempladas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Da Unidade Orçamentária para alocação dos recursos:
Projeto: 1087 – Aquisição de Equipamento e Material Permanente –

Proposta  nº 12396.542000/1150-02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

§ Único – Os recursos para atender o Crédi to Adic ional  Especial
classificado no Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 40.812,00 (quarenta mil
oitocentos e doze reais), correrão à Conta do recurso conforme Proposta  nº
12396.542000/1150-02 (Emenda Parlamentar nº 28810013) com recursos do
Fundo Municipal de Saúde – Governo

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta
Lei, no valor de R$ 40.812,00 (quarenta mil oitocentos e doze reais), correrão
conforme valores a seguir:

Artº 3º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente
a presente ação.

Artº 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2018.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 852/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial, conforme abaixo descrito, para implantação de novos projetos não
contempladas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Trata-se de saldos remanescentes  do convênio não utilizados e
não inseridos no orçamento de 2018.

Projeto: 1088 – INCREMENTO PAB – “PORTARIA Nº 942/2016 – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE”

§ Único – Os recursos para atender o Crédi to Adic ional  Especial
classificado no Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 233.864,59 (duzentos e
trinta e três mil oitocentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e nove
centavos), correrão à Conta do recurso conforme Portaria nº 942 de 09 de
maio de 2016 – Emendas Parlamentares (cód. da Emenda 30420001 e
35730006), com recursos do Fundo Nacional de Saúde – Governo Federal.

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta
Lei, no valor de R$ 233.864,59 (duzentos e trinta e três mil oitocentos e
sessenta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), correrão conforme
valores a seguir:

Artº 3º - Fica autorizado a criar elementos de despesas dentro do projeto/
atividade, bem como suplementar através de créditos adicionais no limite dos
valores fixados por esta lei.

Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente
a presente ação.

Artº 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2018.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 853/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial, conforme abaixo descrito, para implantação de novos projetos não
contempladas na Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei
Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Trata-se de saldos remanescentes  do convênio não utilizados e
não inseridos no orçamento de 2018.

Projeto: 1089 – INCREMENTO MAC – “PORTARIA Nº 1033/2016 – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/ CENTRO DE ESPECIALIDADE DE NATIVIDADE”

§ Único – Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial classificado
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no Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 13.640,00 (treze mil seiscentos e quarenta
reais), correrão à Conta do recurso conforme Portaria nº 1.033 de 12 de maio de
2016 – Emenda Parlamentar (cód. da Emenda  37660005),   com recursos da
Secretaria de Estado de Saúde – Governo Estadual.

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta Lei, no
valor de R$ 13.640,00 (treze mil seiscentos e quarenta reais), correrão conforme
valores a seguir:

Artº 3º - Fica autorizado a criar elementos de despesas dentro do projeto/atividade,
bem como suplementar através de créditos adicionais no limite dos valores fixados
por esta lei.

Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente a presente
ação.

Artº 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende - Prefeito Municipal

LEI Nº 854/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,

conforme abaixo descrito, para implantação de novos projetos não contempladas na
Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Trata-se de saldos remanescentes  do convênio não utilizados e não
inseridos no orçamento de 2018.

Projeto: 1090 – INCREMENTO MAC – PORTARIA Nº 1033/2016 – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE/ CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA.

§ Único – Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial classificado no
Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 16.610,18 (dezesseis mil seiscentos e dez reais e
dez centavos), correrão à Conta do recurso conforme Portaria nº 1.033 de 12 de
maio de 2016 – Emenda Parlamentar (cód. da Emenda  37660005),   com recursos
do Fundo Nacional de Saúde – Governo Federal.

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta Lei, no
valor de R$ 16.610,18 (dezesseis mil seiscentos e dez reais e dez centavos), correrão
conforme valores a seguir:

Artº 3º - Fica autorizado a criar elementos de despesas dentro do projeto/atividade,
bem como suplementar através de créditos adicionais no limite dos valores fixados
por esta lei.

Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente a presente
ação.

Artº 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende - Prefeito Municipal

LEI Nº 855/2018
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
O Prefeito Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Artº 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial,

conforme abaixo descrito, para implantação de novos projetos não contempladas na
Lei Orçamentária Anual, nos termos do art. 41, inc. II da Lei Federal n.º 4.320/64.

Artº 2º - Trata-se de saldos remanescentes  do convênio não utilizados e não

inseridos no orçamento de 2018.
Projeto: 1091 – INCREMENTO PAB – PORTARIA Nº 1855/2016 – FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE

§ Único – Os recursos para atender o Crédito Adicional Especial classificado no
Artigo 1º desta Lei, no valor de R$ 97.846,56 ( noventa e  sete mil oitocentos e
quarenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos), correrão à Conta do recurso
conforme Portaria nº 1.855 de 13 de outubro de 2016 - Emenda Parlamentar (cód. da
Emenda 30420001), com recursos da Secretaria de Fundo Nacional de Saúde –
Governo Federal.

Os recursos para atender o Projeto de Lei  classificado no Artigo 1° desta Lei, no
valor de R$ 97.846,56 ( noventa e  sete mil oitocentos e quarenta e seis reais e
cinqüenta e seis centavos), correrão conforme valores a seguir:

Artº 3º - Fica autorizado a criar elementos de despesas dentro do projeto/atividade,
bem como suplementar através de créditos adicionais no limite dos valores fixados
por esta lei.

Artº 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente a presente
ação.

Artº 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Natividade, 21 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal

LEI Nº 856/2018
Dispõe sobre o parcelamento de débitos do Município de Natividade com seu

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal de Natividade aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuições

previdenciárias devidas e não repassadas pelo Município (patronal) ao Regime Próprio
de Previdência Social - RPPS, das competências 04/2017 a 10/2017, em até 60
(sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5º da
Portaria MPS nº 402/2008.

Parágrafo único. É vedado o parcelamento, para o período a que se refere o
caput deste artigo, de débitos oriundos de contribuições previdenciárias descontadas
dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos não decorrentes de
contribuições previdenciárias.

Art. 2º Para apuração do montante devido a ser parcelado os valores originais
serão atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, acrescido
de juros simples de 0,5 % (meio por cento) ao mês e multa de 2 % (dois por cento),
acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo
de parcelamento.

Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE,
acrescido de juros simples de 0,5 % (meio por cento) ao mês, acumulados desde a
data de consolidação do montante devido no termo de acordo de parcelamento até o
mês do pagamento.

Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE,
acrescido de juros simples de 1 % (um por cento) ao mês e multa de 2 % (dois por
cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês do efetivo
pagamento.

Art. 5º Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento, não pagas
no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá constar de cláusula do
termo de parcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do termo.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade, 23 março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 017/2018
Estabelece Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais no dia

29 de março de 2018 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor e,
Considerando o feriado nacional do dia 30 de março, Sexta-feira da Paixão;
Considerando os termos do Decreto Estadual nº 46.267, de 15/03/2018,
DECRETA:
Art. 1.º - PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas municipais no

dia 29 de MARÇO do corrente ano (Quinta-feira Santa).

 Parágrafo Único – Não gozarão do ponto facultativo os servidores que
desempenham atividades emergenciais e/ou essenciais de saúde, defesa civil,
guarda municipal e trânsito, a fim de não comprometer a prestação de serviços
básicos à população.

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Natividade – RJ, 16 de março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a decisão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 0065/2017, TOMADA DE PREÇO n.º
002/2017, do Tipo Menor Preço Global, cujo Objeto
é a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de engenharia para execução
Obras de construção de um conjunto Fossa Filtro
anaeróbico em atendimento a Creche Pró-infância
no Cant inho do Fiorel lo,  Nat iv idade. ;  sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa: NATIVIDADE CONSTRUÇÕES LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ de n.º 39.216.957/0001-05,
com o valor total de R$ 76.896,28 (Setenta e oito
mil e oitocentos e noventa e seis reais e vinte oito
centavos).

I I .  Determinar que seja elaborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo  L ic i ta tó r io  nº  0065/2017,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para
os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 08 de
janeiro de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a decisão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000005/2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 005/2018, do Tipo Menor Preço
Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE PADARIA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
E D U C A Ç Ã O , A S S I S T Ê N C I A
SOCIAL,ADMINISTRAÇÃO E SAUDE EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO. ;  sendo Ad jud icada pe lo
depar tamento  de  L ic i tações  à  empresa :
ANDERSON DE OLIVEIRA PADARIA E CONF.,
inscrita no CNPJ de n.º 10.554.372/0001-13, com
o valor total de R$ 6.172,50 (seis mil, cento e
setenta e dois reais e cinqüenta centavos).

I I .  Determinar que seja elaborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo L ic i ta tór io  nº  000005/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para
os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 19 de

março de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR,  a  dec isão  da  Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000003/2018, PREGÃO PRESENCIAL
n.º 003/2018, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo
Objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
HORTIFRUTTI PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO. . ;  sendo Ad jud icada pe lo
departamento de Licitações à empresa: EDLAYNE
MUNIZ ARAUJO-EPP, inscr i ta no CNPJ de n.º
18.202.674/0001-34,  com o va lor  to ta l  de R$
18.168,98 (dezoito mil, cento e sessenta e oito reais
e noventa e oito centavos).

I I .  De te rminar  que  se ja  e laborado Ato  de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos do
Processo Licitatório nº 000003/2018, do respectivo
Inst rumento Convocatór io ,  de acordo com as
legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Municipal de Natividade que proceda à formalização
necessária nos moldes legais para os registros
dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio
de Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 19 de março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR,  a  dec isão  da  Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000006/2018, PREGÃO PRESENCIAL
n.º 006/2018, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo
Objeto é a Registro de Preço para futura e eventual
aquisição de gêneros alimentícios para atender as
demandas das Secretar ias de Admin is t ração,
Educação,  Saúde e  Ass is tênc ia  Soc ia l  em
atendimento a Secretaria de Administração.; sendo
Adjudicada pelo departamento de Lici tações à
empresa: EDLAYNE MUNIZ ARAUJO-EPP, inscrita
no CNPJ de n.º 18.202.674/0001-34, com o valor
total de R$ 460.796,09 (quatrocentos e sessenta mil,
setecentos e noventa e seis reais e nove centavos).

I I .  De te rminar  que  se ja  e laborado Ato  de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos do
Processo Licitatório nº 000006/2018, do respectivo
Inst rumento Convocatór io ,  de acordo com as
legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Municipal de Natividade que proceda à formalização
necessária nos moldes legais para os registros
dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio
de Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,

Departamento de Licitações, 19 de março de
2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a  dec isão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000003/2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 003/2018, do Tipo Menor Preço
Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE HORTIFRUTTI PARA ATENDER
AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE EDUCAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E SAÚDE EM ATENDIMENTO DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.. ;  sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à
empresa :  ELAINE DIAS DE OLIVEIRA
TIRADENTES ME,  insc r i ta  no  CNPJ de  n . º
03.954.465/0001-70, com o valor total  de R$
120.235,24 (cento e vinte mil, duzentos e trinta e
cinco reais e vinte e quatro centavos).

I I .  Determinar  que seja e laborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo L ic i ta tór io  nº  000003/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para
os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 19 de
março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a  dec isão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000006/2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 006/2018, do Tipo Menor Preço
Unitário, cujo Objeto é a Registro de Preço para
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios
para atender as demandas das Secretarias de
Administração, Educação, Saúde e Assistência
Soc ia l  em a tend imento  a  Secre ta r ia  de
Admin is t ração. ;  sendo Ad jud icada pe lo
departamento de Licitações à empresa: ELAINE
DIAS DE OLIVEIRA TIRADENTES ME, inscrita no
CNPJ de n.º 03.954.465/0001-70, com o valor total
de  R$ 59 .413,76  (c inqüenta  e  nove  mi l ,
quat rocentos e  t reze rea is  e  setenta  e  se is
centavos).

I I .  Determinar  que seja e laborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo L ic i ta tór io  nº  000006/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
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Munic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para
os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 19 de
março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a decisão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000005/2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 005/2018, do Tipo Menor Preço
Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE PADARIA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
E D U C A Ç Ã O , A S S I S T Ê N C I A
SOCIAL,ADMINISTRAÇÃO E SAÚDE EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO;  sendo Ad jud icada pe lo
depar tamento  de  L ic i tações  à  empresa :
CLEVERSON TERRA FRANÇA ME, inscrita no
CNPJ de n.º 19.618.440/0001-35, com o valor total
de R$ 100.048,40 (cem mil e quarenta e oito reais
e quarenta centavos).

I I .  Determinar que seja elaborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo L ic i ta tór io  nº  000005/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para
os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 19 de
março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a decisão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000006/18 /2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 006/2018, do Tipo Menor Preço
Unitário, cujo Objeto é a Registro de Preço para
fu tu ra  e  eventua l  aqu is ição  de  gêneros
al iment íc ios para atender as demandas das
Secretarias de Administração, Educação, Saúde
e Assistência Social em atendimento a Secretaria
de  Admin is t ração . ;  sendo Ad jud icada pe lo
departamento de Lici tações à empresa: NAT
CENTER SUPERMERCADO LTDA - EPP, inscrita
no CNPJ de n.º 02.379.077/0001-40, com o valor
total de R$ 20.611,00 (vinte mil, seiscentos e onze
reais).

I I .  Determinar que seja elaborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos

do Processo  L ic i ta tó r io  nº  000006/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com
as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Municipal de Natividade que proceda à formalização
necessária nos moldes legais para os registros
dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio
de Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,

Departamento de Licitações, 19 de março de
2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR,  a  dec isão  da  Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000003/2018, PREGÃO PRESENCIAL
n.º 003/2018, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo
Objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE
HORTIFRUTTI PARA ATENDER AS DEMANDAS
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO,
ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
EM ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO. . ;  sendo Ad jud icada pe lo
depar tamento  de  L ic i tações à  empresa:  NAT
CENTER SUPERMERCADO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ de n.º 02.379.077/0001-40, com o valor total
de R$ 1.225,00 (um mil, duzentos e vinte e cinco
reais).

I I .  De te rminar  que  se ja  e laborado Ato  de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos do
Processo Licitatório nº 000003/2018, do respectivo
Inst rumento Convocatór io ,  de acordo com as
legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Municipal de Natividade que proceda à formalização
necessária nos moldes legais para os registros
dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio
de Janeiro, Secretaria Municipal de Administração,

Departamento de Licitações, 19 de março de
2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR,  a  dec isão  da  Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000007/2018, PREGÃO PRESENCIAL
n.º 007/2018, do Tipo Menor Preço Unitário, cujo
Objeto é a Registro de Preço para futura e eventual
aquis ição de cesta  bás ica em atendimento a
Secretaria de Assistência Social.; sendo Adjudicada
pe lo  depar tamento  de L ic i tações à  empresa:
EDLAYNE MUNIZ ARAUJO-EPP, inscrita no CNPJ
de n.º 18.202.674/0001-34, com o valor total de R$
16.657,80 (dezesseis mil, seiscentos e cinqüenta e
sete reais e oitenta centavos).

I I .  De te rminar  que  se ja  e laborado Ato  de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos do

Processo Licitatório nº 000007/2018, do respectivo
Instrumento Convocatór io,  de acordo com as
legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para
os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 22 de
março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a  dec isão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000004/2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 004/2018, do Tipo Menor Preço
Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE AÇOUGUE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.;
sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à  empresa :  AÇOUGUE SILVEIRA E L IMA
NATIVIDADE LTDA, inscr i ta  no CNPJ de n.º
02.342.348/0001-92, com o valor total  de R$
365.528,80 (trezentos e sessenta e cinco mil,
quinhentos e vinte e oito reais e oitenta centavos).

I I .  Determinar  que seja e laborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo L ic i ta tór io  nº  000004/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para
os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 19 de
março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR, a  dec isão da Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento

Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000008/2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 008/2018, do Tipo Menor Preco
Unitario, cujo Objeto é a Registo de preço para
fu tu ra  e  eventua l  con t ra tação de  empresa
especializada na prestação de serviço Xerográfica
em preto e branco para tender as demandas da
Secretaria de Educação e todas as Unidades
Esco la res  da  Rede Pub l i ca  de  Ens ino  do
Municipio.; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa: MARLON DO VALLE
ZUZA 11979325774, inscr i ta no CNPJ de n.º
27.659.008/0001-10, com o valor total  de R$
23.000,00 (vinte e três mil reais).
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I I .  Determinar  que se ja  e laborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo L ic i ta tó r io  nº  000008/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para os
registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 23 de
março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de
suas atribuições legais e em conformidade com o
que dispõe na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores; Resolve:

I .  HOMOLOGAR,  a  dec isão da  Comissão
Permanente de Licitações, com fundamento do
inciso VI, do art.43, da Lei nº 8.666/93 e conforme
Ata de Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
L ic i ta tó r io  n . º  000004/2018,  PREGÃO
PRESENCIAL n.º 004/2018, do Tipo Menor Preço
Unitário, cujo Objeto é a REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE AÇOUGUE PARA ATENDER AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.;
sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: NAT CENTER SUPERMERCADO LTDA
- EPP, inscrita no CNPJ de n.º 02.379.077/0001-
40, com o valor total de R$ 43.084,20 (quarenta e
três mil e oitenta e quatro reais e vinte centavos).

I I .  Determinar  que se ja  e laborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos termos
do Processo L ic i ta tó r io  nº  000004/2018,  do
respectivo Instrumento Convocatório, de acordo
com as legislações pertinentes;

III. Determinar à Contabilidade da Prefeitura
Mun ic ipa l  de  Nat iv idade que proceda à
formalização necessária nos moldes legais para os
registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.

Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do
Rio  de  Jane i ro ,  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração, Departamento de Licitações, 19 de
março de 2018.

Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade

PORTARIA GP Nº. 038/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos VI e
IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis 616/
2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear JAQUELINE DA SILVA
SANT’ANNA, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor Executivo, simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Governo.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 039/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Ar t .  1 . º  -  Nomear TAMIRES FAUSTINA DA
CONCEIÇÃO, para exercer o Cargo em Comissão
de Assessor Executivo, simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de
2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 040/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI;
IX e XIX do artigo 68 da Lei Orgânica do Município
combinadas com a Lei 044/95 e,

Considerando, a Lei 044/95 que cria o Conselho
e Fundo Municipal de Assistência Social e da outras
providencias;

Resolve:
Art. 1º. Revogar a Portaria GP nº. 465/2017, que

nomeou os membros ao Conselho Municipal de
Assistência Social  (CMAS) que passa agora a
vigorar com a seguinte redação.

1- Representantes do Governo Municipal:
a) Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Emprego-SMASTE
TITULAR: JAQUELINE LUQUETTI GONÇALVES
SUPLENTE: ANA MARIA FONSECA DA SILVA

REZENDE
TITULAR: EVE BARROS DE OLIVEIRA
SUPLENTE: JOSÉ ALCEU VIEIRA TINOCO
TITULAR: PATRIZIA POLY VARGAS
SUPLENTE: DAVID ASSAD MUNIZ
TITULAR: MARCIA ALVES SOARES
SUPLENTE: KARINE CRUZ FRANÇA
b) Secretaria Municipal de Educação
TITULAR:  ANDRESSA DE PINHO REIS

FERREIRA
SUPLENTE: ANDREIA CRISTINA TOLEDO
c) Secretaria Municipal de Assistência Social,

Trabalho e Emprego
TITULAR: CÁSSIO ABREU DE BARROS
SUPLENTE: ANALU DE ALMEIDA FARIA
d) Representante do INSS
TITULAR: BRASILINO AMERICANO
SUPLENTE: REGINA LÚCIA ZANELLI PEREIRA
II- Da Sociedade Civil:
III- Representante de Entidade de Atendimento

À Criança e Adolescente (NAC)
TITULAR:  MARCO ANTÔNIO DE MELLO

APOLINÁRIO
SUPLENTE: FABIANO ARENARI DO CARMO
IV- Representante de Entidade de Atendimento

à 3ª (terceira) Idade – Instituição Asilar
TITULAR: DENILSON GONÇALVES DE MORAES
SUPLENTE: THAYS MARQUES GOMES ALVES

DE PINHO
 V- Representante de Entidade de Atendimento

aos Portadores de Deficiência
TITULAR: CAUÊ DO CARMO CORDEIRO
SUPLENTE: LAURIMAR DE SOUZA MARTINS
VI- Representante dos Profissionais de Serviço

Social
TITULAR: BARBARA GONÇALVES LUQUETTI
SUPLENTE:  CLESE GARCIA LEMOS

BOSCHETTI
VI I -  Representante  dos  Serv iços  Púb l icos

Municipais

TITULAR: MARIA APARECIDA SIQUEIRA DA
SILVA

SUPLENTE: ELIEZIR MARCHIOTE
VI I I -  Representan te  da  Assoc iação de

Moradores do Bairro Parque Lajinha
TITULAR: CARLOS ALBERTO DA SILVEIRA
SUPLENTE:  JOSÉ MÁRCIO FERREIRA

BRASILINO
IX- Representante da Associação de Moradores

do Bairro Liberdade
TITULAR: ALEX NUNES DE SOUZA
SUPLENTE: MARCOS PAULO DA SILVA CRUZ
Art. 2° As atribuições do Conselho Municipal de

Assistência Social – CMAS, são as constantes da
Lei Municipal nº 044/95

Art. 3º O serviço prestado pelos membros ora
nomeados, será considerado de caráter público
relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4° O mandato dos membros nomeados no
artigo 1° desta Portaria, será de 2 (dois) anos,
permitidas uma única recondução.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na presente
data, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de
2018,  f icando revogadas as d ispos ições em
contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 041/2018
Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI
e XIX, artigo 68 da L.O.M. e em especial pelo artigo
9º da Lei nº 321/2005, Resolve:

Art. 1º. - Ficam concedidas para o ano de 2018
03 (três) bolsas de estudo, objeto do programa de
bolsas, instituído pela Lei Municipal 321/2005,
sendo 01 (um) para o aluno cursando o Ensino
Médio Profissionalizante e 02 (dois) para o Curso
de Educação Superior.

Art. 2º. A escolha dos alunos para obtenção das
bolsas de estudo ficará sob a responsabilidade do
Conse lho Munic ipa l  de  Educação,  que após
analisar o desempenho escolar de cada candidato,
a renda familiar, o custo estimado do seu estudo,
a correlação do curso com o atual mercado de
trabalho do município, dará o seu parecer.

Art. 3º. O prazo para requerimento às bolsas
de estudo deverão limitar-se até o último dia útil
do  mês de  março  do  cor ren te  ano ,  sa lvo
prolongamento deste pelo Conselho Municipal de
Educação,  expressamente  comun icado à
Secretar ia Munic ipal  de Educação, Cul tura e
Desportos e amplamente divulgado.

Ar t .  4º .  -  Esta por tar ia  entra em v igor  na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 06 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 042/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear Cristiane Gomes Novaes, para
exercer  o  Cargo  em Comissão de  Assessor
Jurídico, simbologia CC 15.

§  1 . º  -  Es te  cargo  es tá  subord inado à
Procuradoria Jurídica.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Ar t .  2 .º  -  Esta por tar ia  entra em v igor  na
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presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 09 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 043/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Art.3 da
Lei Orgânica do Município n° 216/02

Resolve:
Art. 1º. – Revogar a Portaria GP 464-A/2017 que

nomeou a Comissão dos Representantes das
Organ izações Governamenta is  do  Conse lho
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente,
e Nomear conforme o anexo I desta portaria os
membros  para  mandato  de  03  anos ,  sendo
considerado de interesse público relevante e sem
ônus para a Municipalidade.

Art .  2º.  – Esta Portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

Anexo I Portaria n° 043/2018
I – Representante da Secretaria Municipal de

Educação:
Titular:  Patrícia dos Santos Ferreira
Suplente: Jussara Fonseca Suzano
II- Representante da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Trabalho e Emprego:
Titular: Analu de Almeida Faria
Suplente: Fabíola Vieira Pereira
III- Representante da Secretaria Municipal de

Saúde:
Titular: Lucas Merson Silva Fonseca
Suplente: Eduarda Rezende Bastos
IV- Representante da Secretaria Municipal de

Administração, Fazenda e Planejamento:
Titular: Walfredo Pontes Neto
Suplente: Filipe da Cruz Garcia Nunes
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de Fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 044/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

O Secre tá r io  de  Saúde do  Mun ic íp io  de
Natividade – RJ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o dispositivo no Art. 67 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que
determina o acompanhamento e a fiscalização da
execução dos contratos

Art. 1.º - Nomear Cristiane Gomes Novaes, para
exercer  o  Cargo em Comissão de Assessor
Jurídico, simbologia CC 15.

§  1 . º  -  Es te  cargo  es tá  subord inado à
Procuradoria Jurídica.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 09 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 045/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e XIX do art. 68 da LOM,

Resolve:
Artigo 1º - Nomear o Engenheiro Well ington

Fernandes Junior matrícula nº. 1418, ocupante do
Cargo Público de Carreira de Engenheiro Civil para
ser o Responsável, por exercer a função de Fiscal
Responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização
da obra referente a Tomada de Preço n° 002/2017,
que tem por finalidade a construção de um Conjunto
de Fossa Filtro Anaeróbico em consonância com o
artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 20 de fevereiro

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 048/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e
Considerando, o Processo 1013/2018.
Resolve:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido a Sra. Dorcelina

Rodrigues da Silva, do Cargo Diretor do Núcleo de
Inspeção Escolar, em conformidade com a Lei nº.
616/2012 e em deferimento ao Processo nº. 1013/
2018.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de Março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 049/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP nº 486/2017 e
Nomear ESIO JOSE DA SILVA, para exercer o Cargo
em Comissão de Diretor do Núcleo de Controle de
Veículos simbologia CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Transporte.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 050/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP nº 061/2017 e
Nomear ERNANE MANOEL DA SILVA, para exercer
o Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo de
Pavimentação de Vias Públ icas do 3º Distr i to,
simbologia CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atr ibuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Ar t .  2 .º  -  Esta por tar ia  entra em v igor  na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 051/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Revogar a Portaria GP nº 051/2017 e
Nomear  GERALDO  ALVES MATHEUS,  para
exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Núcleo
de Pavimentação de Vias Públicas do 1º Distrito,
simbologia CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Ar t .  2 .º  -  Esta por tar ia  entra em v igor  na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 052/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srª. Dorcelina Rodrigues
da S i l va ,  mat r ícu la  n . º  1374,  do  Cargo
Comissionado de Diretor do Núcleo de Inspeção
Escolar, simbologia CC 05.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Educação.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Ar t .  2 .º  -  Esta por tar ia  entra em v igor  na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 053/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 e I e II do artigo 83, ambas da Lei
Orgânica Municipal:

Cons iderando o  resu l tado  das  E le ições
ocorridas em 04/10/2015, processo de escolha dos
membros do Conselho Tutelar;

Cons iderando que o  Conse lhe i ro  Tu te la r
GUILHERME RODRIGUES BATISTA encontra-se
em gozo de férias do dia 05/03/2018 a 03/04/2018
e ocorrendo a vaga temporária até que a titular volte
a assumir o cargo de conselheira;

Considerando a indisponibilidade do cargo de
conselheiro tutelar, o qual não pode ficar vago sob
pena e prejuízo a continuidade da prestação de
serviços públicos notadamente para preservação
dos direitos da criança e adolescente preconizados
no ECA Lei 8069/90 e Considerando a Lei nº 533/
2011,Art. 6º, § 1º e § 2º os Arts. 30º e 31º.

Considerando  que a 1ª Suplente Fernanda
Te ixe i ra  Bar re to ,  se  encont ra  em L icença
Maternidade.

RESOLVE:
Art.  1.º -   NOMEAR a 2ª suplente Maxleia
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Gonçalves de Morais eleita suplente em 04 de
outubro de 2015, para compor o Conselho Tutelar
da Criança e do Adolescente de Natividade-RJ, em
substituição do conselheiro titular que se encontra
em gozo de férias:

I – O gozo de férias do Conselheiro Tutelar/
Titular: 05/03/2018 a 03/04/2018;

II – A Conselheira Tutelar Suplente assumirá o
cargo no período de 05/03/2018 a 03/04/2018.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 05 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade - RJ

PORTARIA GP Nº. 054/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pela LOM, e
Considerando, o Processo 1146/2018.
Resolve:
Art. 1.º - EXONERAR, a pedido a Srª. Flávia

Cristina Sobreira Lopes, matrícula n.º 207373, do
cargo de Auxiliar de Farmácia, em conformidade
com o artigo 30 I, da Lei nº. 245/2002, datada de
27.12.2002; e em deferimento ao Processo nº.
1146/2018.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data, produzindo seus efeitos a partir de
01 de março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 08 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 055/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR a Srª. Roberta Carrara de
Castro, matrícula n.º 1224, do Cargo Comissionado
de Coordenador Geral de Programa de Saúde,
simbologia CC 13.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Saúde.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está
vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na
presente data, produzindo seus efeitos a partir de
04 de março de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 08 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 056/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelos incisos
VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com as Leis
616/2012, 769/2016 Resolve:

Art. 1.º - EXONERAR o Srº. Carlos Henrique dos
Santos Coutinho, matrícula n.º 1352, do Cargo
Comissionado de Assessor de Esporte e Lazer,
simbologia CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria
Municipal de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade
administrativa, à qual o Cargo Comissionado está

vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.
Art .  2.º  -  Esta portar ia entra em vigor na

presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 057/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas em consonância
com a LOM e:

Considerando da Lei Federal nº 8.080, de 19 de
Setembro de 1990;

Considerando a RDC n° 11/2011, da ANVISA;
Considerando A Portar ia GP 334/2017, que

designou a Servidora Pública Municipal Srª. Tânia
Mara França Vieira matrícula nº. 210242, dentre
outras atividades responsável pelo recebimento,
conferência, guarda, escrituração e dispensa do
medicamento talidomida.

Resolve:
Ar t .  1 . º  -  Credenc ia r  a  Un idade Púb l i ca

Dispensadora de Talidomida do Município, com os
seguintes dados:

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente
data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 058/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atr ibuições que lhe são confer idas pela LOM,
combinadas com a Emenda Constitucional nº 53/
2006, Medida Provisória nº 339/2006, Lei Municipal
526/2011, Decreto 681/2007 e Decreto 069/2009 e:

Considerando a Emenda Constitucional nº 53/
2006, Medida Provisória nº 339/2006, o Decreto 681/
2006, o Decreto 681/2007, alterado pelo Decreto
069/2009 e Lei Municipal 526/2011;

Resolve:
Art. 1º. Revogar a portaria 446/2017 que nomeou

os  conse lhe i ros  do  Fundo de  Manutenção e
Desenvo lv imento  da  Educação Bás ica  e  de
Va lo r i zação dos  Pro f i ss iona is  da  Educação/
FUNDEB,  que  passará  a  v igorar  con fo rme
descriminados no anexo I desta portaria, que terão
o mandato de 02 (dois) anos, sendo possível a
reeleição/recondução de conselheiros por igual
período conforme permissivo pela Lei Municipal 722/
2011; sem ônus para os cofres municipais, porém,
esta tarefa é considerada de relevante interesse
público.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na presente
data. Retroagindo seus efeitos a 12 de março do
corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

ANEXO I
PORTARIA GP Nº 058/2018

1 -  Representan tes  de  pa is  de  a lunos  da
Educação Básica:

Ti tu la r :  Ta isa  de  Mat tos  S imp l íc io .  CPF:
138.945.577-70

Sup len te :  Fab iana  Fre i tas  Fer re i ra .  CPF:
108.515.457-26

Ti tu la r :  Ami l ton  Soares  da  Cos ta .
CPF:386.705.897-53

Suplente: Cleydilene Franco Mello de Oliveira.
CPF: 122.455.947-97

2 -  Representan te  dos  Pro fessores  da
Educação Básica:

Ti tu la r :  Luana de  Fá t ima do  Nasc imento
Werneck. CPF: 121.812.627-21

Suplente: Ivoneti Margarida Costa de Assis.
CPF: 041.857.827-53

3 - Representante dos Diretores das Escolas
Básicas Públicas:

Titular: Maria Luiza Marques de Oliveira Albino.
CPF: 077.055.197-12

Suplente: Gabriela Prevatto Rochetti Rodrigues.
CPF: 118.147.397.77

4 - Representante dos Servidores Técnico -
Administrativo das Escolas:

Titular: José Renato Spindola da Silva. CPF:
041.903.792-36

Suplente: Adriana França Suzano de Souza.
CPF: 090.749.247-94

5 - Representante dos Estudantes da Educação
Bás ica  Púb l i ca -  ind icada por  en t idades
secundaristas:

Titular: Sebastião Kelvim da Silva Mattos. CPF:
186.258.917-80

Suplente:  JessykaMalveiraHansman. CPF:
149.070.537-62

6 - Representantes do Poder Público Municipal:
Ti tu la r :  Pau la  Fer re i ra  dos Santos .  CPF:

113.204.807-99
Suplente:  Angél ica Siqueira e Si lva.  CPF:

074.468.587-70
Titular:  Maria Amél ia Durtra França. CPF:

996.731.007-30
Suplente: Alessandra de Fátima Carrara Castro.

CPF: 077.303.957-03
7 - Representante do Conselho Municipal de

Educação:
Ti tu la r :  Mar i ley  Barbosa de Souza.  CPF:

095.837.337- 09
Suplente: Márcia de Oliveira Lima Fitaroni. CPF:

845.118.347-68
8 - Representante do Conselho Tutelar:
Ti tular:  Patr íc ia de Ol iveira Saraiva. CPF:

121.450.807-32
Suplente: Alessandra Maria Pereira Bazeth.

CPF: 845.118.347-68
9 - Representantes de alunos da Educação

Básica:
Ti tu la r :  Augus to  Te ixe i ra  da  S i l va ;  CPF:

179.800.287-67
Sup len te :  Beat r i z  das  Graças  S i l va  -

172.129.767-76
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de março de

2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 059/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das

atribuições que lhes são conferidas artigo 68, VI e
XXIV da LOM e pela Lei Municipal nº 320/2005,

Considerando o Oficio nº 173/2018 exarado
pela Secretaria Municipal de Educação;

Considerando o Ofício 006/2018 exarado pela
Diretora do Colégio Estadual Flávio Ribeiro de
Rezende.

Resolve:
Art. 1.º - Conceder 01 (uma) Bolsa Emprego

para o Munícipe STHEFANY KAROLINY DA SILVA
FERREIRA,  RG nº  28 .672 .668-2 ,  CPF nº
185.332.707-71 que concluiu o Curso Normal no
ano de 2017 no Colégio Estadual Flávio Ribeiro
de Rezende, obtendo o registro de Sétimo Melhor
Aproveitamento, no referido curso.
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Art. 2º - A remuneração total da Bolsista será
equ iparada a  do  sa lá r io  base  do  p ro fessor
iniciante.

Ar t .  3 º  -  A Secre ta r ia  de  Educação se
responsab i l i za rá  pe lo  acompanhamento  e
supervisão da mesma.

Ar t .  4º  -  Esta  por tar ia  ent ra  em v igor  na
presente data, retroagindo seus efeitos a part ir
de 01 de março do corrente ano.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 15 de março

de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA SMA Nº 028/2018
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

Prêmio a Servidor Públ ico Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atr ibuições que lhes são confer idas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
C E L I A  M A R I A  F E R R E I R A  D E  O L I V E I R A
LEVONE, ocupante do Cargo de carre i ra de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº
137901, 180 (cento e oitenta) dias de Licença
Prêmio a que tem direi to, requerido através do
processo n° 878/2018, com iníc io em 28/02/
2018 e expirando em 26/08/2018, referente aos
períodos aquisit ivos 2006/2011 e 2011/2016, de
acordo com o disposto no Art igo 122 da Lei
M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s ta t u t o  d o s
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
Nativ idade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 029/2018
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

Prêmio a Servidor Públ ico Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atr ibuições que lhes são confer idas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
JOSE GONCALVES,  ocupan te  do  Cargo  de
carreira de GUARDA MUNICIPAL I,  matrícula
nº 103322, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio
a  q u e  t e m  d i r e i t o ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o
processo n° 901/2018, com iníc io em 01/03/
2018 e expirando em 29/05/2018, referente aos
períodos aquisit ivos 1998/2003, de acordo com
o disposto no Art igo 122 da Lei Municipal nº
245/2002 – Estatuto dos Servidores Públ icos
do Município de Natividade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 030/2018
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

Prêmio a Servidor Públ ico Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atr ibuições que lhes são confer idas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
L E D A  M A R I A  C O U T I N H O  D A N I E L  L O P E S ,
ocupante do Cargo de carreira de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO II ,  matrícula nº 188808, 60
(sessenta) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 903/

2018, com início em 01/03/2018 e expirando em
29/04/2018, referente aos períodos aquisi t ivos
2007/2012, de acordo com o disposto no Art igo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 031/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Públ ico Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
EVA FERREIRA DIAS,  ocupante do Cargo de
carreira de OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES,
matrícula nº 137731, 30 (tr inta) dias de Licença
Prêmio a que tem direi to, requerido através do
processo n° 976/2018, com início em 01/03/2018
e  e x p i r a n d o  e m  3 0 / 0 3 / 2 0 1 8 ,  r e f e r e n t e  a o s
períodos aquisi t ivos 2006/2011, de acordo com
o disposto no Art igo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 –  Es ta tu to  dos  Serv idores  Púb l i cos  do
Município de Natividade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 032/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio

a Servidor Públ ico Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo
Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
M A R I A M A D A L E N A P E R E I R A D E  PA U L A ,
ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS,  mat r ícu la  nº  98736,  60
(sessenta) dias de Licença Prêmio a que tem
direito, requerido através do processo n° 919/
2018, com início em 01/03/2018 e expirando em
29/04/2018, referente aos períodos aquisi t ivos
2008/2013, de acordo com o disposto no Art igo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 033/2018
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

Prêmio  a  Serv idor  Púb l i co  Mun ic ipa l .
O  Sec re tá r i o  Mun ic ipa l  de  Admin i s t ração

n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i pa l  n . º  0 6 5 /
2002,  Reso lve :

CONCEDER,  a  Serv idora  Púb l ico  Munic ipa l
A N G E L A  M A R I A  D A C O S TA  A N D R A D E ,
ocupante  do  Cargo  de  car re i ra  de  AUXIL IAR
DE SERVIÇOS GERAIS,  mat r ícu la  nº  109100,
120  (cen to  e  v in te )  d ias  de  L icença  Prêmio  a
q u e  t e m  d i r e i t o ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o
processo  n°  937 /2018,  com in íc io  em 11 /03 /
2018  e  exp i rando  em 08 /07 /2018 ,  re fe ren te
aos  per íodos  aqu is i t i vos  1998 /2003  e  2003 /
2008,  de  acordo  com o  d ispos to  no  Ar t igo  122
da Le i  Mun ic ipa l  n º  245 /2002 –  Es ta tu to  dos

S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
Nat i v idade .

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017
PORTARIA SMA Nº 034/2018
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

Prêmio a Servidor Públ ico Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atr ibuições que lhes são confer idas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
HUMBERTO LUIZ RODRIGUES DE MATTOS,
ocupante do Cargo de carre i ra  de GUARDA
MUNICIPAL I,  matrícula nº 99465, 90 (noventa)
d ias  de  L i cença  Prêmio  a  que  tem d i re i t o ,
requerido através do processo n° 1020/2018,
com início em 01/04/2018 e expirando em 29/
06/2018,  re ferente  aos per íodos aqu is i t i vos
2003/2008, de acordo com o disposto no Art igo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto
d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
Nativ idade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 035/2018
D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a

Prêmio a Servidor Públ ico Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no

uso das atr ibuições que lhes são confer idas
pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, a Servidora Públ ico Municipal
EMILIA CARLOTA DE MOURA,  ocupante  do
Cargo de carreira de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS,  matr ícu la  nº  113042,  180 (cento e
o i ten ta )  d ias  de  L icença  Prêmio  a  que  tem
direito, requerido através do processo n° 877/
2018, com início em 01/04/2018 e expirando em
27/09/2018, referente aos períodos aquisi t ivos
2 0 0 3 / 2 0 0 8  e  2 0 0 8 / 2 0 1 3 ,  d e  a c o r d o  c o m  o
disposto no Art igo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Serv idores Públ icos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março

de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port.  nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 036/2018
Dispõe sobre a  va lor ização do tempo de

s e r v i ç o  d o  p r o f e s s o r  e m  s u a  r e f e r ê n c i a
numérica.

A Secretár ia  Munic ipa l  de Admin is t ração,
no uso das atr ibuições que lhes são conferidas
p e l o  D e c r e t o   M u n i c i p a l   n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,
Resolve:

ENQUADRAR, de acordo com a Lei de Plano
de Carreira e Remuneração do Magistér io nº
2 3 3 / 2 0 0 2 ,   a  p o s i ç ã o  d o s  P r o f e s s o r e s
re lac ionados no (anexo I )  desta Por tar ia  de
acordo com sua re ferênc ia  numér ica  com a
valorização do seu tempo de serviço.

Registre-se – Publ ique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de março

de 2018.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port.  GP nº 002/2017
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PORTARIA SMA Nº 037/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa

da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDE, a Servidora Pública Municipal CLAUDIA LUCIA BARRETO

TAVARES, ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR PM I, matrícula nº
171.247, 90 (noventa) dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da
Família, conforme atestado médico acostado no Processo n° 528/2018, de
acordo com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com efeito
retroativo a contar do dia 01/02/2018 e expirando em 01/05/2018, correndo
as despesas por conta de dotação própria, consignada no Orçamento Geral
do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de Março de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 038/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Por Motivo de Doença em Pessoa

da Família a servidor público municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal DOROTEIA MACHADO DE

SOUZA FERREIRA, ocupante do cargo de carreira de PROFESSOR, matrícula
nº 332,15 (quinze) dias de Licença por Motivo de Doença em Pessoa da
Família, conforme atestado médico acostado no Processo n° 991/2018, de
acordo com que estabelece a Lei Municipal nº 245/2002, art. 117, com efeito
retroativo a contar do dia 20/02/2018 e expirando em 06/03/2018, correndo
as despesas por conta de dotação própria, consignada no Orçamento Geral
do Município.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ,02 de março de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 039/2018
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais relacionados conforme

anexo I, 30 (trinta) dias de férias a que têm direito, conforme estabelece o
Artigo 52 da Leinº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Natividade, na função e períodoaquisitivo correspondentes.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de março de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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P O R TA R I A S M A N º  0 4 0 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
M a t e r n i d a d e  a  s e r v i d o r a  p ú b l i c a
m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  c o m b i n a d o  c o m  o
d i s p o s t o  n o  A r t .  11 5  d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2  –
E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  à  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  M A R I A A PA R E C I D A D E  PA U L A
C A M P A N H Ã ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  e m
c o m i s s ã o  d e  A s s e s s o r  d o  C o o r d e n a d o r  d o
P r o g r a m a  B r a s i l  A l f a b e t i z a d o ,  m a t r í c u l a
1 3 7 0 ,  1 2 0  ( c e n t o  e  v i n t e )  d i a s  d e  L i c e n ç a
M a t e r n i d a d e  c o n f o r m e  a t e s t a d o  m é d i c o
a c o s t a d o ,  c o m  r e m u n e r a ç ã o  i n t e g r a l  c o m
d a t a  i n i c i a l  d o  p e r í o d o  d e  1 2  d e  m a r ç o  d e
2 0 1 8  a t é  a  d a t a  d e  0 9  d e  j u l h o  d e  2 0 1 8  o u
u l t e r i o r  d e l i b e r a ç ã o ,  c o r r e n d o  a s
d e s p e s a s  p o r  c o n ta  d e  d o t a ç õ e s  p r ó p r i a s ,
c o n s i g n a d a s  n o  O r ç a m e n t o  G e r a l  d o
M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 2  d e

m a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 1 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  A d i c i o n a l
d e  P e r i c u l o s i d a d e .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,

R e s o l v e :
C O N C E D E R ,  a o  F u n c i o n á r i o  E s ta t u t á r i o

H E N R I Q U E  V I E I R A  F R A N Ç A ,  M a t r í c u l a  n °
9 4 7 ,  3 0 %  ( t r i n t a )  p o r  c e n t o  d e  s e u
v e n c i m e n t o  b a s e ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o
P r o c e s s o  n º  5 5 9 9 / 2 0 1 7 ,  p o r  d e s e n v o l v e r
s e r v i ç o  d e  a l t a  p e r i c u l o s i d a d e .  D e
c o n f o r m i d a d e  c o m  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  9 6 ,
S e ç ã o  I I  d o  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e ,
r e t r o a g i n d o  s e u s  e f e i t o s  a  0 1  d e  f e v e r e i r o
d e  2 0 1 8 .

R e g i s t r e - s e  –  P u b l i q u e - s e  –  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 2  d e

m a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 2 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
P o r  M o t i v o  d e  D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a
F a m í l i a  a  s e r v i d o r  p ú b l i c o  m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  M A R G A R E T E  N E V E S  D E
O L I V E I R A ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e  c a r r e i r a
d e  M O N I T O R ,  m a t r í c u l a  n º  1 5 2 7 0 6 ,  9 0
( n o v e n ta )  d i a s  d e  L i c e n ç a  p o r  M o t i v o  d e
D o e n ç a  e m  P e s s o a  d a  F a m í l i a ,  c o n f o r m e
a t e s t a d o  m é d i c o  a c o s t a d o  n o  P r o c e s s o  n °

1 0 9 6 / 2 0 1 8 ,  d e  a c o r d o  c o m  q u e  e s ta b e l e c e
a  L e i  M u n i c i pa l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2 ,  a r t .  11 7 ,  c o m
e f e i t o  r e t r o a t i v o  a  c o n t a r  d o  d i a  0 5 / 0 3 / 2 0 1 8
e  e x p i r a n d o  e m  0 2 / 0 6 / 2 0 1 8 ,  c o r r e n d o  a s
d e s p e s a s  p o r  c o n t a  d e  d o t a ç ã o  p r ó p r i a ,
c o n s i g n a d a  n o  O r ç a m e n t o  G e r a l  d o
M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 2  d e

M a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o

P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 3 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  f é r i a s  a o s
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  m u n i c i pa i s .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,
n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 /
2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  V E R A  L U C I A  D E  S O U Z A ,
m a t r í c u l a  n °  9 4 0 ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e
c a r r e i r a  d e  C O Z I N H E I R O ,  3 0  ( t r i n ta )  d i a s  d e
f é r i a s  a  q u e  t ê m  d i r e i t o ,  r e f e r e n t e s  a o
p e r í o d o  d e  2 0 1 7 / 2 0 1 8 ,  c o m  d a ta  d e  s a í d a
r e t r o a g i n d o  a  0 1 / 0 3 / 2 0 1 8 e  d a ta  d e  r e t o r n o
e m  3 1 / 0 3 / 2 0 1 8 .  C o n f o r m e  e s t a b e l e c e  o
A r t i g o  5 2  d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2  –  E s ta t u t o  d o s
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 2  d e

m a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 3 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  f é r i a s  a o s
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  m u n i c i pa i s .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,
n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 /
2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  V E R A  L U C I A  D E  S O U Z A ,
m a t r í c u l a  n °  9 4 0 ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e
c a r r e i r a  d e  C O Z I N H E I R O ,  3 0  ( t r i n ta )  d i a s  d e
f é r i a s  a  q u e  t ê m  d i r e i t o ,  r e f e r e n t e s  a o
p e r í o d o  d e  2 0 1 7 / 2 0 1 8 ,  c o m  d a ta  d e  s a í d a
r e t r o a g i n d o  a  0 1 / 0 3 / 2 0 1 8 e  d a ta  d e  r e t o r n o
e m  3 1 / 0 3 / 2 0 1 8 .  C o n f o r m e  e s t a b e l e c e  o
A r t i g o  5 2  d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2  –  E s ta t u t o  d o s
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 2  d e

m a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 4 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  f é r i a s  a o s
s e r v i d o r e s  p ú b l i c o s  m u n i c i pa i s .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,
n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 /
2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a o  S e r v i d o r  P ú b l i c o

M u n i c i p a l  R O G E R I O  C O R R E A  L I M A ,
m a t r í c u l a  n °  1 3 4 . 2 0 1 ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o
d e  c a r r e i r a  d e  A S S I S T E N T E
A D M I N I S T R AT I V O  I I ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e
f é r i a s  a  q u e  t ê m  d i r e i t o ,  r e f e r e n t e s  a o
p e r í o d o  d e  2 0 1 5 / 2 0 1 6 ,  c o m  d a t a  d e  s a í d a
r e t r o a g i n d o  a  0 1 / 0 3 / 2 0 1 8  e  d a t a  d e
r e t o r n o  e m  3 1 / 0 3 / 2 0 1 8 .  C o n f o r m e
e s t a b e l e c e  o  A r t i g o  5 2  d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2  –
E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 2  d e

m a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 5 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  R O S A N G E L A M A R I A D A C O S TA
E S TA N I S L A U  B R A G A ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o
d e  c a r r e i r a  d e  A U X I L I A R  A D M I N I S T R AT I V,
m a t r í c u l a  n º  1 8 3 9 2 0 ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e
L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e  t e m  d i r e i t o ,
r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °  11 8 4 /
2 0 1 8 ,  c o m  i n í c i o  r e t r o a g i n d o  e m  0 5 / 0 3 /
2 0 1 8  e  e x p i r a n d o  e m  0 3 / 0 4 / 2 0 1 8 ,
r e f e r e n t e  a o s  p e r í o d o s  a q u i s i t i v o s  1 9 8 8 /
1 9 9 3 ,  d e  a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o
1 2 2  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –
E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  1 2  d e

M a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 6 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  R O S A N G E L A M A R I A D A C O S TA
E S TA N I S L A U  B R A G A ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o
d e  c a r r e i r a  d e  A U X I L I A R  A D M I N I S T R AT I V,
m a t r í c u l a  n º  1 8 3 9 2 0 ,  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  d e
L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e  t e m  d i r e i t o ,
r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °  1 2 0 6 /
2 0 1 8 ,  c o m  i n í c i o  e m  0 5 / 0 4 / 2 0 1 8  e
e x p i r a n d o  e m  0 4 / 0 5 / 2 0 1 8 ,  r e f e r e n t e  a o s
p e r í o d o s  a q u i s i t i v o s  1 9 8 8 / 1 9 9 3 ,  d e  a c o r d o
c o m  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 2 2  d a  L e i
M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s t a t u t o  d o s
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  2 2  d e

M a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7
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P O R TA R I A S M A N º  0 4 7 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e
l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c o
Mun i c i pa l  CÉL IA MARIA MARTINS  SPALLA ,
o c u pa n t e  d o  C a r g o  d e  c a r r e i r a  d e  A G E N T E
S O C I A L ,  m a t r í c u l a  n º  2 1 0 7 5 7 ,  6 0
( s e s s e n ta )  d i a s  d e  L i c e n ç a  P r ê m i o  a  q u e
t e m  d i r e i t o ,  r e q u e r i d o  a t r a v é s  d o  p r o c e s s o
n °  1 2 3 8 / 2 0 1 8 ,  c o m  i n í c i o  e m  0 1 / 0 4 / 2 0 1 8
e  e x p i r a n d o  e m  3 0 / 0 5 / 2 0 1 8 ,  3 0  ( t r i n t a )
d i a s  r e f e r e n t e  a o s  p e r í o d o s  a q u i s i t i v o s  d e
1 9 9 7 / 2 0 0 2  e  3 0  ( t r i n ta )  d i a s  r e f e r e n t e  a o
p e r í o d o  a q u i s i t i v o  d e  2 0 0 2 / 2 0 0 7 ,  d e
a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 2 2  d a
L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s ta t u t o  d o s
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  2 2  d e

M a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 8 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
M a t e r n i d a d e  a  s e r v i d o r a  p ú b l i c a
m u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  c o m b i n a d o
c o m  o  d i s p o s t o  n o  A r t .  1 1 5  d a  L e i  n º
2 4 5 / 0 2  –  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e
R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  à  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  A L I N E  C O S T A  M O R E I R A
S C U D I N O ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  e f e t i v o  d e
A S S I S T E N T E  S O C I A L  I ,  m a t r í c u l a  3 7 5 ,
1 2 0  ( c e n t o  e  v i n t e )  d i a s  d e  L i c e n ç a
M a t e r n i d a d e ,  c o n f o r m e  p r o t o c o l o  N º  1 3 9 4 /
2 0 1 8 ,  c o m  r e m u n e r a ç ã o  i n t e g r a l  c o m  d a ta
i n i c i a l  d o  p e r í o d o  r e t r o a t i v o  a  1 5  d e  m a r ç o

d e  2 0 1 8  a t é  a  d a ta  d e  1 2  d e  j u l h o  d e  2 0 1 8
o u  u l t e r i o r  d e l i b e r a ç ã o ,  c o r r e n d o  a s
d e s p e s a s  p o r  c o n ta  d e  d o ta ç õ e s  p r ó p r i a s ,
c o n s i g n a d a s  n o  O r ç a m e n t o  G e r a l  d o
M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  2 2  d e

m a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 4 9 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
M a t e r n i d a d e  a  s e r v i d o r a  p ú b l i c a  m u n i c i pa l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o ,
n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 /
2 0 0 2 ,  c o m b i n a d o  c o m  o  d i s p o s t o  n o  A r t .  11 5
d a  L e i  n º  2 4 5 / 0 2  –  E s ta t u t o  d o s  S e r v i d o r e s
P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e
R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  à  S e r v i d o r a  P ú b l i c a
M u n i c i p a l  E L I A N E  A L V E S  D E  P A U L A
S O U Z A ,  o c u p a n t e  d o  c a r g o  e m  c o m i s s ã o  d e
O r i e n t a d o r  Te c n o l ó g i c o ,  m a t r í c u l a  1 2 9 9 ,
1 2 0  ( c e n t o  e  v i n t e )  d i a s  d e  L i c e n ç a
M a t e r n i d a d e ,  c o n f o r m e  p r o t o c o l o  N º  1 4 1 2 /
2 0 1 8 ,  c o m  r e m u n e r a ç ã o  i n t e g r a l  c o m  d a t a
i n i c i a l  d o  p e r í o d o  d e  1 9  d e  m a r ç o  d e  2 0 1 8
a t é  a  d a ta  d e  1 6  d e  j u l h o  d e  2 0 1 8  o u  u l t e r i o r
d e l i b e r a ç ã o ,  c o r r e n d o  a s  d e s p e s a s  p o r
c o n ta  d e  d o ta ç õ e s  p r ó p r i a s ,  c o n s i g n a d a s  n o
O r ç a m e n t o  G e r a l  d o  M u n i c í p i o .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  2 6  d e

m a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 5 0 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  l h e s  s ã o
c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 /
2 0 0 2 ,  R e s o l v e :
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C O N C E D E R ,  a  S e r v i d o r a  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  L I D I A  O L I V I A  B A R R O S O
M E D E I R O S  A LV E S  D E  S O U Z A ,  o c u pa n t e
d o  C a r g o  d e  c a r r e i r a  d e  P E D A G O G O
O R G A N I Z A C I O N A L  I I I ,  m a t r í c u l a  n º
1 3 4 1 2 0 ,  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  q u e  t e m  d i r e i t o ,  r e q u e r i d o
a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °  1 3 9 5 / 2 0 1 8 ,  c o m
i n í c i o  e m  0 2 / 0 4 / 2 0 1 8  e  e x p i r a n d o  e m  3 0 /
0 6 / 2 0 1 8 ,  r e f e r e n t e  a o  p e r í o d o  a q u i s i t i v o
d e  2 0 0 5 / 2 0 1 0 ,  d e  a c o r d o  c o m  o  d i s p o s t o
n o  A r t i g o  1 2 2  d a  L e i  M u n i c i p a l  n º  2 4 5 /
2 0 0 2  –  E s t a t u t o  d o s  S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s
d o  M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  2 6  d e

M a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7

P O R TA R I A S M A N º  0 5 1 / 2 0 1 8

D i s p õ e  s o b r e  a  c o n c e s s ã o  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  S e r v i d o r  P ú b l i c o  M u n i c i p a l .

O  S e c r e t á r i o  M u n i c i p a l  d e
A d m i n i s t r a ç ã o  n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s
q u e  l h e s  s ã o  c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o
M u n i c i p a l  n . º  0 6 5 / 2 0 0 2 ,  R e s o l v e :

C O N C E D E R ,  o  S e r v i d o r  P ú b l i c o
M u n i c i p a l  N I L S O N  C L E M E N T I N O
H A N S Z M A N ,  o c u p a n t e  d o  C a r g o  d e
c a r r e i r a  d e  A R T Í F I C E  D E  O B R A S  E
S E R V I Ç O S  P Ú B L I C O S ,  m a t r í c u l a  n º
1 5 1 5 6 4 ,  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s  d e  L i c e n ç a
P r ê m i o  a  q u e  t e m  d i r e i t o ,  r e q u e r i d o
a t r a v é s  d o  p r o c e s s o  n °  1 4 1 6 / 2 0 1 8 ,  c o m
i n í c i o  e m  0 2 / 0 4 / 2 0 1 8  e  e x p i r a n d o  e m
3 0 / 0 6 / 2 0 1 8 ,  r e f e r e n t e  a o  p e r í o d o
a q u i s i t i v o  d e  2 0 1 2 / 2 0 1 7 ,  d e  a c o r d o  c o m
o  d i s p o s t o  n o  A r t i g o  1 2 2  d a  L e i
M u n i c i p a l  n º  2 4 5 / 2 0 0 2  –  E s t a t u t o  d o s
S e r v i d o r e s  P ú b l i c o s  d o  M u n i c í p i o  d e
N a t i v i d a d e .

R e g i s t r e - s e ,  P u b l i q u e - s e  e  C u m p r a - s e .
M u n i c í p i o  d e  N a t i v i d a d e  –  R J ,  2 6  d e

M a r ç o  d e  2 0 1 8 .
P e d r o  C é s a r  O l i v e i r a  d e  S o u z a
S e c r e t á r i o  M u n i c i pa l  d e  A d m i n i s t r a ç ã o
P o r t .  n º  0 0 2 / 2 0 1 7
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